
Comissão Permanente de Licitação
DISPENSANº. 035/2017

PROCESSOADMINISTRATIVO NQ.092/2017
DATA: 03 /05 /2017

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

OBJETO:

Aquisição de tatames para serem utilizados pelos alunos do Ensino
• fudamental, durante as aulas de Judô e Jiu Jitsu no contra turno escolar.
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CONCEiÇÃO DO CO/TÉ
RAINHA DO SISAL

ESTADO DA BAHIA
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Prefeitura Municipal de Conceição
do Coité - Bahia

9.& ~~ 35/)1

SOLICITAÇÃO DE DESPESA! PROCESSO ADMINISTRATIVO (SD/PA)

Data: 26/04/2017 Número da SD/PA: 013/17

2. I x I Aquisição de Serviço
4. I I Outra despesa: Aluguel

Secretaria Solicitante:
Secretaria de Educa 0, Cultura e Es rle
Despesa:
1. I I Aquisição de Material
3.1 ISuprimento de Fundo/Adiantamento

Especificação do Objeto:
Aquisição de tatames para serem utilizados pelos alunos do Ensino Fundamental, durante as aulas de Judô e Jiu Jitsu no contra turno

scolar.

Justificativa da Despesa;
A secretaria de Educação, Cultura e Esporte com o intuito de proporcionar aos educandos da rede pública municipal acesso ao
esporte através de aulas de Judô e Jiu Jitsu, a fim de possibilitar o desenvolvimento integral dos mesmos, solicita a aquisição de
tatames os quais serão utilizados durantes as aulas oferecidas aos alunos do Ensino Fundamental, acreditando-se que a prática de
esportes aumenta a capacidade cognitiva do aluno, traz benefícios consideráveis à saúde e gera cooperação e socialização entre os
estudantes. principalmente aqueles em vulnerabilidade social.
Prazo da contratação:
Imediato.

Valor total da despesa:
R$ 3.985,00 (Três mil, novecentos e oitenta e cinco reais)

3. I_I Outra fonte:

~~.ecretiria MuIlaPfi - . CullUl'e E orte 1
o" ••ri. ri' 020 de 02/011201

2. I IVINCULADOFUNDEB40%

Funcional Programática/ Elemento de Despesa/Fonte
secretaria de Educação, Cultura e Esporte
0505 2015 339030 004

Fonte do Recurso: 1. I I Próprio

a. Disponibilidade Orçamentária?
()1.Slm ()2.Não

b. Valor provisionado?
( ) 1. Sim ( ) 2.Não

Autorização do Secretário (a):
Data: Assinatura:

Autorização do Prefeito:
Data: Assinatura:

Francisco de ~ Sanlos

,

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITE
CNPJ 13.843.842/0001-57 - ESTADO DA BAHIA

FONE: (075) 3262.5930 FAX: 3262-5932
PRAÇATHEOGNES ANTONIO CALIXTO, 58 - CENTRO - CEP: 48.730-000

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Comissão Permanente de Licitação

Portaria nO. 084 2017

limO Senhor Prefeito Municipal, FRANCISCODEASSIS ALVES DOS SANTOS

Prezado senhor,
Solicitamos de V. sa autorização para contratação direta por meio de Dispensa de Licitação
para o objeto descrito abaixo:

Aquisição de tatames para serem utilizados pelos alunos do Ensino
.udamental, durante as aulas de Judô e Jiu Jitsu no contra turno escolar.

Item Descricão •Quantidade

01 TATAME 1 M X 1 M / 30 MM 50 unidades

CQNCEIÇAO DO COITE - BA, 03 de maio de 2017.

Atenciosamente,

•
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EMPRESA:

(.r'f" ,

.Prefeitura Munici ai de Concei ão do Coité
Secretaria de Administra ão e Plane'amento

Cotação de Preços

.. ,

•

•

ITEM DESCRIÇÃO UNJO VALOR UNIT VALOR TOTAL
01 Talames 1X1M - de 30 MM 50 19.-10 3.985,o0
02 - -

TOTAL DA PROPOSTA .3.ggS,oo

Condições de pagam'ento:
. .

Validade da proposta:

---- de de 20__

Carimbo e assinatura do Fornecedor:

'"05.J45. 67/Õ001-00'
SANTA BÁRBARA COMÉH~IO DE
ARTEFATOS PARA BOLSAS LTOAL R'I AlIt'11o BIIlfI.144 .CEP4I1Jt.fOll

Clfttro .CO"te"'~'""r..~ :f
.',

. ."~ .-~..
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•
EMPRESA: lli&=n0J40 {JJffito dM $gmtfh M6

•
ITEM DESCRIÇÃO UNID VALOR UNIT VALOR TOTAL
01 Tatames lX1M - de 30 MM

50 20,90 4.045,00•
02 - -.

TOTAL DA PROPOSTA
4'045,00

Condições de pagaménto:

Validade da proposta:

de de 20_

•
ro . 41.4111a~1~7il
EknaMo nntodoi 6m~s.ME,

•



; Prefeitura Munici ai de Concei ão do Coité
Secretaria de Administra ão e PlaneOamento

Cotação de Preços

•

EMPRESA: ~ ni 1111L d.J Sovrílõmcv {).hztt;

ITEM DESCRIÇÃO UNID VALOR UNIT VALOR TOTAL
01 Talames lX1M.;, de 30 MM 50 RI,~ 4.0(0,00
02 • - --

TOTAL DA PROPOSTA
~'O60,OO

Condições de pagamento:

Validade da proposta:

-------~ __ de de 20__

>
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITE

CNPJ 13.843.842/0001-57 - ESTADO DA BAHIA
FONE: (075) 3262-5930 FAX: 3262-5932

PRAÇA THEOGNES ANTONIO CALIXTO, 58 - CENTRO - CEP: 48.730-000
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Comissão Permanente de Licitação

PortarianO. 084/2017
•

Conceição do COité, 03 de maio de 2017.
A Comissão Permane'nte de Licitação, constituída pela portaria nO. 084, autuou o
Processo. Administrativo de nO. 092/2017, e sugere a contratação direta por
meio da Dispensa nO 035/2017, fundamentada no Artigo 24, Inciso 11, da Lei
8.666/93 e suas alterações da empresa:

Contratado a :

aANTA BÁRBARACOMÉRCIO DE ARTEFATOSPARA BOLSASLTDA
C.N.P.J NO.05.3'45.8.67/0001-00

Obieto:

Aquisição de tatames para serem utilizados pelos alunos do Ensino
Fudamental, durante as aulas de Judô e Jiu Jitsu no contra turno escolar.

Dota ão e reserva or amentária:
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

•

05.05- 20 15-339030-004

.'----------- --.J

Valor alobal estimado:

R$ 3.985,00 (Três mil, novecentos e oitenta e cinco reais)
•

Prazo da contrata ão:

Imediato

Iraide Cabral Calado
Presidente da CPL

Lindinalva~. Lima
Membro
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. C.;'. /

JOAO ALBERTO~FERREIRA BOAVENTURA,brasileiro, maior, ':~5.Qd6,
comerCiante,residênte e domiciliado à Rua Professor Sízenando Fen;e:t:cBde
Souza;J8g;i,cen1:r'O, .CEP,-'18730~'OÕO,G2.nceição~o Coité-BIi, po~ªlirdb
documeht&~déidentidade n.O 01726863'00; ¥êipeâil'io,>:,pela;S$P~J~l~(em
19.1O;93~í¥lscídpàí>3;1~1,55, in~ct;íto no, CPF do MF sob 1'1.0 075:sp5~1~5-

a{)4j .. d~IN~r.S?~:B(JS ,.S.~~0S _ SILVA;~.b~asileíro, ,maior,'l}~~ro,
~merclante, .resldente.e .donnel1iàdoa-Rua .CandlQoCarlos Cünha, 6, Bárrro
FIUfilÍnense, ~CEP- 48730-000, Cohceição do' Coité-Ba, . portador dó

. documentôlâé;jderitidade n.o.,07393998 61, expedido pela SSP - Ba, em
i~4.11..:92,nascido a 20.(}8,'1'l,;inscrito no CPF~do,MFsobnO742.618:-355-68;
~por este Í11str~lln~nto,,pa}'tlbtrlare na melhor fotina de direito, constituem
entre. si uma "sociedáde ~por quotas de respcinl?abilidade limitada que se
regerápeÍás -seguíntesc1áitimÍás; .

PRIMEIRKCEAUSUtÃ
~A-'S'êçi~da-de'gír~á:.~ob 'a' denominação ,social de COMERCIAL.DE ..

ARTEFNPOSrDE'BOLSAS~SANJtABARB~RA-;~l'DAétérlta".sua -Sedeà 'Rilâ "C:
ManoelMerides,,89,çenfro, CEP - 48730eOOO;emConceição do Coité- Ba.

SEGUNDACLAUSULA
• .O~Tamode atividade da Sociedade é: Comercio,Varejista de artefatos
para:,.bolsas, éãlçados,capotaria, ferragens'i(;!'férramentas. ...

TERCEIRACMUSULA
'>-./ ..

. O capital social fica fixado em R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),
dividídó'em.60.000 (sessenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real),
cada, ~nesteatO totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente. do
país;ficandoassím distribuídas entre os sócios: .. ,,',' '..

NOMES QUOTAS VAWR
JOAOALBERTOFERREIRABOAVENTURA50.000 R$ 50.000,00
GUINAELSONDOSSANTOSSILVA 10.000 R$ 10.000,00.
TOTAL • 60.000 R$60.000,00'

. CONFERE COM O ORIGINAL

Continua Em~~~~~

Ger. Selor de Compras Educaçao
Porlana n' 00"2016

-- ~...•...•-...
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Confutuação.

" QUAR1'A.GLA:USULA .~ ." .

A.~sponsabilidade. dos sóciosé, na forma da lei, limitada ao montanÚ':,.
do capital social. . '.

o.- _ ,~ '.

QUINTA CLAUSULA __""
A:ger&p.ci~dasôêied~4~,será exerqn.,porcada um dos sócios,~P:iünto

ousepl'itádarrierite,que assinarão dOGUInent()s,denaWteza.fi~çal,,_f~~k'~,.
administrativa e.quaisqtler IJutrosque,se fizerem necessários, e só t>'ôif~rão
fuzerUsoda denominaÇãosocial, exclusivamente em negóciosda sO~i:'de,

• fi~d(Hhe proibidoo.seu uso em negóciosparticu.I~s.
. . ".-: I..,

SEXTA'CLAUSULA.
IV' . A duração da sociedade será pôr tempo indeterminado e o inicio das
atividades será-a,partir :do registro deste instrumento na JUCEB,podendo os
sócios a qualquer /t:empo retirar-se da sociedade, bastando para isso
coiminiCàt.porescrito aos ,demaissócios.. , •...

SÉTIMA CLAUSULA":')' .

',c A•3Ld,e dezemprp .de cada ano será procedido o levantamento do.
Balanço Geral e os lucr080uprejuizos porventura apurados serão divididos
ou 8'upo~d,6,pelosSP8?~ na proporçãode suas quotas.

OITAVA CLAUSULA

• .'',Pro:.a asdespe~asp~c~lares, os s~:ios, poderão re:rrar ~ensalme_n~
como,prq-ll'ibotea. rmportãncla a ser esnpulada, nunca infenor ao salano
rnín.imoénivigor; nem superior ao teto permitidopela legislaçãodo Imposto,L; sobre a renda.

NONA CLAUSULA

Nocaso de retirada ou falecimentode um dós sócios, a sociedade será
dissolVida5e."o:'sécio remanescente, pagará de capital e lucros liquidos
apurados até adata,émrque ocorrer o evento, dentro do prazo de 30 (trinta)
dias.

DÉCIMA CLAUSULA
Asclausulas e condiçõesomissas neste contrato serão regidas de acordo

comas leis vigentes no país.

Continua ...
CONFERE COM O ORIGINAL

Em () J, !li
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Confutüá.ção '"

~DÉCIMApRIMEIRA CLAUSULA
Os. sócios declaram sob as penas da Lei, que não estão impedidos de

exercer o comercio oua administrlição de sociedade mercantil, em virtude de
con<ÍertâÇãôcnniinal. .' . . ,

....•.•....•..
..•.. . .; .

_ r ••' ~.: ••. __

DÉCIMA 'SEGUNDA CLAUSULA.' .... «e"",

" '.,,:J':ica.esfubeleCido.o foro do preáe~; bontrató.~~Co~arca de Çójj,~ição
do Goité - Ba, cuja as 'partes os contratantes elegem: '. ~,c~••~. ;

~. Q ..••

= ~ '.l~-'"~. . . c... ..~';E;;,,<por .es~in assim justos eC?'ntratad?s,' lavramo- IÍk:"e5'ente
instr1Ímento, àssinand<ro na' presença. das duas testemünhas abaiXo, em
três Yias'dei.gUàlteor.; para que produza. os efeitos legais.V,O,

. ConCeiçãodo C .... - . a, 10 de outubro de 2002 .

ASSINATURA DOS

JOAO\ALBERTGF

CONFERE COM
Em :li

Lindinalva Carneiro Costa
3er. Seior de Compras Educação

Portaoa n' 00?l2016

Jid.!.. J •. ç
FIDEUS ROCeo SARNO

SECRETARIO-GERAL

----_. - "-- _ .._---. ----------
I ~ JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA'
i ~ CERTIFICOO REGISTRO EM: 18/10/2002IJUCEBSOB N': 29202521766

I Protocolo: 02/140852-1

COMERCIAL DE ARTEFATOS DE BOLSAS
I SANTA BARBARA LTOA

1_. . '

,.~"..

V m~'q.,. r3»!í!??:'ti.o $lÀ.OI~

MARfA'BISPO"DO SACRAMENTO
R.G. 1.176.144 -SSP -Ba
CPF" 180.195.525-53 .

b.'
. .. ~~.

-......•..•.



,ALTERAÇÃOCONTRATUALN°01 DA SOCIEDADE:
COMERCIALDE ARTEFATOSDE BOLSAS SANTA BÁRBARA LTOA_ME,

•

.Pelopresente instrumento e na melhor forma de direito, os abaixo assinado: JOÃO
. ALBERTO FERREIRA BOAVENTURA, brasileiro, natural de Feira de Santana':" Ba,

casado, sob o regime de comunhão universal de bens, comerciante, portador da
carteira de identidade 1.726.863, expedida pela SSP-Ba, inscrito no CPF do:r~~fsob n0
075.505.105-04, residente e domiciliado na Rua Professor Sizenando F.QHeiréide
Souza, 186, centro, CEP - 48730-000, Conceição do Coité Ba; GUINAEI!.SGNDOS
SANTOSSILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 20.08.1977, comerciante, .pórtador da
carteira de identidade 7.393.998 61, expedida pela .SSP-Ba,inscrito no CP~cJp)JIFsob
nO 742.618.355-68, residente e domiciliado na Rua Cândido Carlos Ct1'nha,:n' 06,
Bairro Fluminense, CEP - 48730-000, Conceição do Coité-Ba, úni~~~:sócios
componentes da Sociedade denominada COMERCIAL DE ARTEFATOS DE BOLSAS
SANTA BÁRBARA LTOA - ME, com sede na Rua Manoel Mendes, nO39, centro, CEP
48730-000, Conceição do Coité-Ba, devidamente Registrada na Junta Comercial do
Estado da Bahia, sob nO29.202.521.766, por despacho de 18.10.2002, inscrita no CNPJ
sob n' 05.345.867/0001-00, resolvem, assim, alterar e consolidar o referido
instrumento mediante as seguintes cláusulas:

•

PRIMEIRA- A sociedade que é denominada COMERCIALDE ARTEFATOSDE BOLSAS.
SANTA BARBARA 'LTOA -ME, com sede na Rua Manoel Mendes, 39, centro, CEP _
48730-000, Conceição do Coité-Ba, passa a ser denominada SANTA BARBARA
INDUSTRIAE COMERCIODE ARTEFATOSPARA BOLSAS LTOA-ME,com sede à Rua
Manoel Mendes, 39, centro, CEP- 48730-000, Conceição do Coité-Ba.

SEGUNDA- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do
Art. 1.052 da Lei 10.406 de 10.01.2002;

TERCEIRA - A administração da sociedade caberá aos sócios, em conjunto ou
separadamente, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio;

QUARTA - Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude
de condenação criminal, ou por encontrar-se sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, ao acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de
prevaricação, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública ou a propriedade.

CONFERE COM O ORIGINAl
~-"-- Em .()2- Q {) tiL
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CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 01 DA SOCIEDADE:
COMERCIAL DE ARTEFATOS DE BOLSAS SANTA BARBARAL TDA-ME

QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades em 18 de Outubro de 2002, e seu
~ prazo de duração é por tempo indeterminado;

QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiro.s .sem.o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade

. 'de 'condições e'preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente; .

.•... ~~,

SEXTA - A administração da sociedade caberá aos sócios, em cOR;unto ou
separadamente, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em' d'lilr'idades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de <l'iàrQuer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis dê:!:~~~íedade,
sem autorização do outro sócio;• . .
SÉTIMA - Ao termino do exercício social, em 31 de dezembro, os adminislradores
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios na proporção das suas quotas, os lucros ou perdas apurados;

OITAVA - Nos quatro primeiro meses seguintes ao término do exercício social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão o administrador, quando for o caso;

NONA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de
"pro labore", obse'rvadas as disposições regulamentares pertinentes;

•
DÉCIMA - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possivel ou
inexistente interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor dos seus haveres
será apurado e liquidado na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado;

PARÁGRAFO ÚNICO - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva em relação a seu sócio;

DÉCIMA PRIMEIRA - Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por encontrar-se sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade;

,.~

DÉCIMA SEGUNDA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CONFERE COM O ORIGINAL
• ..o, .•..•.,. ..•. ... ()"I . 5 IFr. .;;..--- Em ti" -

" .~.;.../,,-.,~.. .,,/ ~";'::'::"':'~"'" ...

'Zr'.: ",,:::::::::.:"J~diilalva Carneiro Q~'tA(''1'
- .•• -'.. . -. ),1 SeiOl de Compr Élbtaçao O

.. ' .. ..'.• , . Portana n' OO? Ma J1J
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CONTINUAÇÃODA ALTERAÇÃOCONTRATUALN° 01 DA SOCIEDADE:
COMERCIALDEARTEFATOSDEBOLSASSANTA BARBARA LTDA - ME

QUINTA - O objeto social que é Comércio Varejista de artefatos para Bolsas,
Calçados, Capotaria, Ferragens e Ferramentas; passa a ser Comercio Varejista d,e
Artefatos de Bolsas, Calçados, Capotaria, Ferragens ferramenta e Fabricação de
malas e bolsas.

-ÁVISTADA'MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SEO CON'tRATOSOCIAL,
COMA SEGUINTEREDAÇÃO:

I , ..:, ,

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, os abaixo assinaoo. JOÃO
ALBERTO FERREIRA BOAVENTURA, brasileiro, natural de Feira de Santana - Ba,
casado, sob o regime de comunhão universal de bens, comerciante, poitMor da
carteira de identidade 1.726.863, expedida pela SSP-Ba, inscrito no CPF dO:MF. sob nO
075.505.105-04, residente e domiciliado na Rua Professor Sizenando :Fe'rreira de
Souza, 186, centro, CEP - 48730-000, Conceição do Coité-Ba; GUINAEtS0N DOS
SANTOS SILVA, brasileiro, natural de Conceição do Coité-Ba, solteiro, riàscido em
20.08.1977, comerciante, portador da carteira de identidade 7.393.998 61. expedida
pela SSP-Ba, inscrito no CPF do MFsob nO 742.618.355-68, residente e domiciliado na
Rua Cândido Carlos Cunha, n° 06, Bairro Fluminense, CEP- 48730-000, Conceição do
Coité-Ba, únicos sócios componentes da Sociedade denominada SANTA BARBARA
INDUSTRIAE COMERCIODE ARTEFATOS PARA BOLSAS LTDA - ME, com sede na
'Rua Manoel Mendes, nO 39, centro, CEP 48730-000, Conceição do Coité-Ba,
devidamente Registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob nO

__~~,292.521.7!l6, por despacho de 18.10.2002, inscrita no CNPJ sob n° 05.345.867/0001-
00, resolvem, assim, consolidar o referido instrumento mediante as seguintes
cláusulas:

PRIMEIRA - A sociedade gira sob a denominação social de SANTA BARBARA
INDUSTRIAE COMERCIODEARTEFATOSPARA BOLSAS LTDA-ME e tem a sua sede
na Rua Manoel Mendes, n° 39, Centro, CEP48730-000; em Conceição do Coite-Ba.

SEGUNDA - O objeto social é o Comércio Varejista de artefatos para Bolsas,
Calçados, Capotaria, Ferragens e Ferramentas; e Fabricação de malas e bolsas.

TERCEIRA- O capital social é de R$ 60.000,00 (Sessenta Mil Reais) dividido em 60.000
(Sessenta Mil) quotas de R$ 1,00 (um Real) cada uma, totalmente subscrita e
integralizada, em moeda corrente do país, assim distribuidas:

NOMES
JOÃO ALBERTO FERREIRABOAVENTURA
GUINAELSONDOS SANTOSSILVA
TO T A L .

QUOTAS
50.000

10.000
60.000

VALOR
R$ 50.000,00
R$ 10.000,00
R$ 60.000,00

Parágrafo único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,
nos termos do Art. 1.052 da Lei 10.406 de 10.01.2002;

-:: ::~.~:.£$?:
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" CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 01 DA SOCIEDADE:

COMERCIAL DE ARTEFATOS DE BOLSAS SANTA BARBARA LTDA-ME

42.

DÉCIMA TERCEIRA - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com
.•.. observância dos parceiros do novo código civil, e de outros dispositivos legais que

lhe sejam aplicáveis,

D.~ÇIM8 QUARTA.:7 .0Joro é da cidade de Conceição do Coité....,.8a, para0 exercício.e
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, . .' . .

... ,

~" ':. '. .: .

. .. ~"'.'

arço de 2004.

. '. -/.. .... \ \
.ti ) .),., ' .,"_..\.

OS SANTOS SILVÁ

( ,

Conceição do Coité

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrume:l!t~, em 03
(três) vias de igual teor na presença de duas testemunhas, e forma para qlda~roduza
os efeitos legais. . •.• ,.

GU \ AELSÇ1)
, ,

~~/#. ~' • -<-O ; t::e.veP?~ J ",---,'

õRóBlSPõõSACRAMENTO FILHO
RG N° 1.280.581 - SSP-BA
CPF - 137.414.385-53

Y'r1 cf/de..... ¥L~~1êp do -G c< c-1 e-vê?ae-rT
MARIA BISPO DOSêRAMENTO
RG N° 1.176.144 - SSP-BA
CPF - 180.195.525-53

•

•

CONFERE COM O ORIGINAI.
Em. OJ...I~tiL

Lindinalva Carneiro Cosia
Ger. Selor de Compras Educaçao

Porlana nO 00?l2016

. .'

".; •....~
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02 DA SOCIEDADI!::.

. . '. ~~~~
SANTA BARBARA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS PARti, SciLSAS LTOA - ME

•
..-'-

Pele;. presente instrumento e na melhor forma de direito, os abaixo assinado: JOÃO
ALBERTO FERREIRA BOAVENTURA, brasileiro, natural de Feira de Santana - Ba, casado,
sob o regime de comunhão universal de bens, comerciante, portador da carteira de identidade
n.o 1.726.863, expedida pela SSP-Ba, inscrito no CPF do MF sob n.o 075.505.105-04,
residente e domiciliado na Rua Professor Sizenando Ferreira de Souza,. 186, centro, CEP _
:48.730-000, ConceiÇão do Coité-Ba; GUINAELSON DOS SANTOS SILVA, brasileiro,
solteiro, nascido em 20.08.1977, comerciante, portador da carteira de identidade n.o
7.393.998 61, expedida pela SSP-Ba, inscrito no CPF do MF sob n.o 742.618.355-68,
residente e domiciliado na Rua Cândido Carlos Cunha, na 06, bairro Fluminense, CEP "7

48730-000, Conceição do Coité - Ba. únicos sócios componentes da sociedade denominada
SANTA BARBARA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS PARA BOLSAS LTDA •
ME. estabelecida à Rua Manoel Mendes, 39, centro, CEP - 48.730-000, Conceição do Coite-
Ba, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia sob n.o NIRE _
29.202.521.766, por despacho em 18/10/2002 e inscrita no CNPJ do MF sob n.'
05.345.867/0001-00, resolvem, assim, alterar e consolidar o referido instrumento, mediante as
seguintes clausulas:

PRiMEIRA - Ingressam na sociedade o sócio TIAGO DA SILVA BOAVENTURA, brasileiro,
natural de Conceição do Coité - Ba, solteiro, empresario, nascido a 10/03/86, portador da
carteira de identidade na 09665911-43, expedida pela SSP- Ba, inscrito no CPF do MF sob n'
014.244.135-08, residente e domiciliada à Rua Edistio Ponde, 301, apto 1.303, Edifícic
Residencial Monte Pascoal, bairro Stiep, CEP - 41.770-395, Salvador - Ba; e a sócia ANA
CAROLINA DA SILVA BOAVENTURA, brasileira, natural de Conceição do Coité~Ba.
solieira, empresária, nascida a 24.03.1985, portadora da carteira de identidade 09.665.11~
65, expedida pela SSP - Ba, inscrita no CPF do MF sob na 014.214.125-94, residente né
Rua Professor Sizenando Ferreira de Souza, 186, centro, CEP - 48730-000, Conceição de
Coité - Ba.

SEGUNOA - A firma que é estabelecida á Rua Manoel Mendes, 39, centro, CEP - 48730.
000, Conceição do Coité - Ba, passará a estabelecer-se à Rua Antonio Bahia, 144, centro
CEP - 48730-000, Conceição do Coité-Ba.

TEHCEIRA - O capital social que é de R$ 60.000,00 ( sessenta mil reais) divididos em 60.00e
(sessenta mil), quotas de R$ 1,00 (um real) cada, passará a ser de R$ 100.000,00 (cem mi
reÇlis),divididos em 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrite
e integralizados em moeda corrente do pais, como segue:

O sócio ingressante TIAGO DA SILVA BOAVENTURA, subscreve e integraliza neste ato R~
20.000,00 ( vinte mil reais) dividido em 20.000 ( vinte mil ) quotas de R$ 1,00 (um real) cada
em moeda corrente do país.

A sócia ingressante ANA CAROLINA DA SILVA BOAVENTURA, subscreve e integralize
neste ato R$ 20.000,00 (vinte mil reais) divididos em 20.000 (vinte mil) quotas de R$ 1,0(
(um real) cada, em moeda corrente do país.

Parágrafo único - Os sócios remanescentes permanecem com seu capital social inalterados
sen;io,. oão Alberto Ferreira Boaventura R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) e o sóci(
Guí; e!son ~?s ~ntos Silva R$ .10.000,00 (dez mil reais), em m?;~<:lcorre ~8,€~,.

: : 11~ -r1/tNL 'wr ~ liut,K\iflJõcP to\:. S.l-~()'" ~.),v-J :>--
-- , C
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~UAÇAO DAALTERAÇM CONTRATUALN°02 DASOCIEDADE, ~~
SANTA BARBARA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS PARA"BQlSAS'L TOA - ME

QUARTA -A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

QUINTA - A administração da sociedade caberá a todos os sócios em conjunto ou
separadamente, vedado no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de

" ',: Jerceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos
outros socios

•

•

SEXTA - Os administradores declaram, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal
ou Dor se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, ao
acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL,
COM A SEGUINTE REDAÇÃO

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, os abaixo assinado: JOÃO
ALBERTO FERREIRA BOAVENTURA, brasileiro, natural de Feira de Santana - Ba, casado,
sob o regime de comunhão universal de bens, empresario, portador da carteira de identidade
n.c 1.726.363, expedida pela SSP-Ba, inscrito no CPF do MF sob n.o 075.505.105-04,
residente e domiciliàdo na Rua Professor Sizenando Ferreira de Souza, 186, centro, CEP:"
48.730-000, Conceição do Coité~Ba; GUINAELSON DOS SANTOS SILVA, brasileiro,
solteiro, nascido em 20.08.1977, empresario, portador da carteira de identidade n.o 7.393.998
61, expedida pela SSP-Ba, inscrito no CPF do MF sob n.o 742.618.355-68, residente e
domiciliado na Rua Cândido Carlos Cunha, nO 06, bairro Fluminense, CEP - 48730-000,
Conceição do Coité - Ba; TIAGO DA SILVA BOAVENTURA, brasileiro, natural de Conceiçãc
do Coité - Ba, solteiro, empresário, nascido a 10/03/86, portador da carteira de identidade n'
09665911-43, expedida pela SSP- Ba, inscrito no CPF do MF sob nO 014.244.135-08,
residente e domiciliada à Rua Edistio Ponde, 301, apt" 1.303, Edifício Residencial Monte
Pascoal, Bairro Stiep, CEP - 41.770-395, Salvador - Ba; e ANA CAROLINA DA SILVA
BOAVENTURA, brasileira, natural de Conceição do Coité- Ba, solteira, empresária, nascida a
24.03.1985, portadora da carteira de identidade 09.665.115 65, expedida pela SSP - Ba,
inscrita no CPF do MF sob nO 014.214.125-94, residente na Rua Professor Sizenande
Ferreira de Souza, 186, centro, CEP - 48730-000, Conceição do Coité - Ba. únicos sócioE
componentes da sociedade denominada SANTA BARBARA INDUSTRIA E COMERCIO DE
ARTEFATOS PARA BOLSAS LTDA - ME, estabelecida à Rua Antonio Bahia, 144, centro
CEP - 48.730-000, Conceição do Coite - Ba, devidamente registrada na Junta Comercial de
Estado da Bahia sob n.o NIRE - 29.202.521.766, por despacho em 18/10/2002 e inscrita ne
CNPJ do MF sob n.O05.345.867/0001-00, resolvem, assim, consolidar o referido instrumento,
mediante as seguintes clausulas:



'~AÇÃO DA ALTERAÇÃOCONTRATUALN" 01 DA SOCIEDAdE"
SANTA BARBARA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS PARA' B0LSAS LTOA - ME

CLAUSULA 2" - O capital social é de R$ 100,000,00 (cem mil reais) dividido em 100.00(
(cem mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um reais) cada, subscrito e integralizados en
moeda corrente do Pais, assim distribuidas com os sócios:

JOÃO ALBERTO FERREIRA BOAVENTURA 50.000 .. QUOTAS R$ 50.000,00
GUINAELSON DOS SANTOS SllVA. 10.000 .. QUOTAS R$ 10:000,00
TIAGO DA SILVA BOAVENTURA 20.000 .. QUOTAS R$ 20.000,00
ANA CAROLINA DA SILVA BOAVENTURA. .. 20.000 .. QUOTAS R$ 20.000,00

TOTAL . 100.000 .. R$ 100.000,00

•
Parágrafo único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, ma!
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA 3"_ As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas ~
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de
condições e preço direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLAUSULA 4" - O ramo de atividade da sociedade é comercio varejista de artefatos parE
bolsas, calçados, capotaria, ferragens e ferramentas; e fabricação de malas e bolsas.

CLAUSULA 5" - A sociedade iniciou suas atividades em 18 de outubro de 2002 e seu prazo é
indeterminado.

CLAUSULA 6" - A administração da sociedade caberá a todos os sócios em conjunto ou
separadamente, vedado no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ac
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

CLAUSULA 7" - Ao termino de cada exercicio social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventario, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção
de suas quotas, os lucros e perdas apurados.

CLAUSULA 8" - nos quatro meses seguintes ao termino do exerclclo social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

CLAUSULA 9" - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ali fechar filiais ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA 10" - Os sócios poderão, de comum acordo fixar uma retirada mensal, a titulo de
'pro labore', observadas as disposições regulamentares pertinentes.

GLAUSULA 11" - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atlvi de,~ com o~. herdeir~s,. sucessores e o incapaz. W ~~9.'possí~el o~.tlle?<istindo

ml _"ell~~:~°6t~"o,~h",~l"o~~
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~AÇAO OAALTERAÇÃOCONTRÀTUAlN' 01 OASO~'EOÀlk '
SANTA BARBARA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS PARA i3m.sASLTDA - ME

~lv. f f
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA 12" - Os .administradores declaram, sob as penas da Lei, de 'que não estãb
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, ao acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública ou a propriedade.

CLAUSULA 13" - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos
parceiros do novo código civil, e de outros dispositivos legais que lhe sejam aplicáveis.

CLAUSULA 14" - O foro é da cidade de Conceição do Coité - Ba, para o exercicio e
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, e forma para que produza os efeitos legais.

o Coité - Ba, 07 de dezembro de 2005 .

()I~_C,).~ (~j.")..J-..lC:S,,\ ';~...•.,-,.. , ~.:L,,-:_ <:'~.'l t. ;.'..•.....~ !':: ::\._ ..•.1"'•.•.•..~1"' .,•.•'••.....'.

'ANA CAROLINA DA SILVA BOAVENTURA

T~ST . HAS . -rêt<-<.) ~,çZC' p~{~~. 1D
PffiRõBlSõDo SACRAMENTO FILHO
RG -1.280.581 SSP-BA
CPF 137.414.385-53 ~
;<, n1 {W' C-. d10 ~ "< C1.c(/J~/f; 5;..drl/C-
'MARIA DO SACRAMENTO SILVA
RG -1.176.144 -SSP-BA
CPF - 180.195.525-53

,~".'

. I .. ," ,.~
I Qo JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA,
'J1 CERTIFICOo REGISTROEM: 25/0112006 . . .
JUCI8soB N°: 96662432 ,: ., _. .' .
I ""'<0<:010: 051219578-3 .. ..• .e.-- _ -....e.- __ -.:a.

I
Empresa:29 2 0252116 6

~~_'t~~~~~OsAAp~;:r~~~\i~~IO LAFAYETIE PONDE FILHO
SEC RET ARIQ-GERAL
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 03 DA SO!:i~DADE:

SANTA BARBARA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS PARA BOLSAS LTDA-
ME

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, os abaixo assinado: JOÃO
ALBERTO FERREIRA BOAVENTURA, braSileiro, natural de Feira de Santana _ Ba,
casado, sob o regime de comunhão universal de bens, empresário, portador da carteira de
identidade n.o 1.726.863, expedida pela SSP-Ba, inscrito no CPF do MF sob n.o
075.505.105-04, residente e domiciliado na Rua Professor Sizenando Ferreira de Souza,
186, centro, CEP - 48.730-000, Conceição do Coité-Ba; GUINAELSON DOS SANTOS
SILVA, brasileiro, solteiro, nascido em 20.08.1977, empresário, portador da carteira de
identidade n.o 7.393.998 61, expedida pela SSP-Ba, inscrito no CPF do MF sob n.O
742.618.355-68, residente e domiciliado na Rua Cândido Carlos Cunha, nO06, bairro'
Fluminense, CEP - 48730-000, Conceição do Coité - Ba; TIAGO DA SILVA
BOAVENTURA, braSileiro, natural de Conceição do Coité - Ba, solteiro, empresário,
nascido a 10/03/86, portador da carteira de identidade nO09665911-43, expedida pela
SSP- Ba, inscrito no CPF do MF sob nO014.244.135-08, residente e domiciliada à Rua
Adistio Ponde, 301, apt" 1.303, Edifício Residencial Monte Pascoal, bairro Stiep, CEP _
41.770-395; Salvador - Ba; e ANA CAROLINA DA SILVA BOAVENTURA, brasileira,
natural de Conceição do Coité- Ba, solteira, empresária, nascida a 24.03.1985, portadora
da carteira de identidade 9.665.115 65, expedida pela SSP - Ba, inscrita no CPF do MF
sob 'no 014.214.125-94, residente na Rua Professor Sizenando Ferreira de Souza, 186,
centro, CEP - 48730-000, Conceição do Coité - Ba. únicos sócios componentes da
sociedade denominada SANTA BARBARA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS
PARA BOLSAS LTDA'" ME, estabelecida à Rua Antonio Bahia,144, centro, CEP_ 48.730-
000, Conceição do Coite - Ba, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado da
Bahia sob n.oNIRE - 29.202.521.766, por despacho em 18/10/2002 e inscrita no CNPJ do
MF sob n.o 05.345.867/0001-00, resolvem, assim, alterar o referido instrumento, medianteas seguintes clausulas:

CLAUSULA 1" - A sociedade que é denominação SANTA BARBARA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ARTEFATOS PARA BOLSAS LTDA - ME, com sede na Rua Antonio
Bahia, 144, centro, CEP - 48730-000, Conceição do Coité-Ba , passa a ser denominada
SANTA BARBARA COMERCIO DE ARTEFATOS PARA BOLSAS LTDA _ ME, com sede
na Rua Antonio Bahia, 144, centro, CEP - 48730-000, Conceição do Coite-Ba.

CLAUSULA 2" - O ramo de atividade da sociedade é Comercio Varejista de Artefatos para
bOlsas,calçados, capotaria, Ferragens e Ferramentas.

--..-<--
.....•
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demais clausulas do contrato, não
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CONTINUAÇÃO DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 03 DA SOCIEDADE
SANTA BARBARA INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEF:.ATOS PARA BOLSAS LTOA.ME.

E por estarem justos e contratados assinam o presente instn!~&~to em 03 (três) vias dE
igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, e forma pará que produza os efeitollegais.

Conceição do C - I' 05 de fevereiro de 2007.
.~D;'~ÓCIOS

FIiRREIRA BOAVENTURA

N DOS SANTO..s SILVA<:,,- .. ', f
c:::" " ....10..... - . ' \ ,C> "'_

T1AG D. SILVA BOAVENTURA__tl~ ~/~~...........-c.,:£ç;>_ '"Ô. ,~-u-<...<,.;j;z;/í.o_
'--'ANA CAROLINA DA SILVA BOAVENTURA

.------::>
TES \I1U~HAS -;;.<' .,/, ~ -'-~/L~ / ,./1,5:" .0/....-t- c' é-'-r;' &2'u ..(<:.>~--',Jfi _~~ -
l PEDRO BISPO DO SACRAMENTO FILHO

RG - 1.280.581 SSP-BA
CPF 137.414.385-53

0-' W1tUl... ~ LA01~ __ ~_'_'_._""'_' _
MARIA DO SACRAMENTO SILVA
RG - 1.176.144 - SSP-BA
CPF - 180.195.525-53

----_ ..-----;
. .. - .... - ESTADO DAB~HíA i
'9. JUNTA COMERCIA,'R~M' 1610312007 i

\

..; CERTIFICO O REGIS . \
ISs ti" 96740,91 .(~L \

IUC :~OO~IO:07/057448-0 --F-: :r-/h:.6~.:.....-\
2 0'2.521.16 6 _.-_.- EOE.SCHAGAS \

\ DtlP1::esa.: 29 cCtU:ACIO t'~ ~ ..- CISCO JosÉ O. GU \
'I $AN!A5A~fIio, 9';)L5P.5L'l'!'lA ttt. FRAN SECRETARIQ-GERAl J;"RT£fAi'JS P -
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. ....
Contribuinte,

Confira os dados de Identificaçao da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚf.t:;RO DE INSCRIÇÁO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOE MERTURA
05.345.86710001-00 18/10/2002
MATRIZ CADASTRAL

fUFI
~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
04/10/2003

I I ~~srruAÇAo ESPECIAl.

~ I_C_O_""_l_EME_NT_O _

I
MJNIClplO
CONCEICAO 00 COITE

I I BAlRROlDlSTRrro
CENTRO

TtruLO 00 ESTAOELECIMENTO (NOME DE FAHTASlA)
COMERCIAL SANTA BARBARA

CÓDIGO e DESCRiÇÃO DAS AT1VlD.ADES ECONOMIc.e.s SECUNDÁRIAS
47.44-o"()1 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas

rN;:;;O;;:""=E"":;;;;'RE;'<S;';;"";;IAL;;---------------------------------,
SANTA BARBARA COMERCIO DE ARTEFATOS PARA BOLSAS LTDA. EPP

CÓDIGO E DESCRIÇAo OAATMOI>DE ECONOMlCAPRINCIPAL
7.89..().99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

. ,
~""OURO

RANTONIO BAHIA

[;;.48.730-000

I srrtJfCNJ C.ADASTRAl
ATIVAIMOT1VODESITUAÇÃOC""ASTRAl

~~AOESPECIAI..

tro\iadO pela Instruçao Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 18/06/2014 às 16:06:29 (data e hora de Brasllia).
Voltar [

__ o _~ __ -'

Pàgina: 1/1

A RFB agTadece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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fi..''. ' MINISTÉRIO DA FAZENDA.' ,'.1.1 Secretaria da Receita Federal do Brasil
.' Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SANTA BARBARA COMERCIO DE ARTEFATOS PARA BOLSAS LTDA - EPP
CNPJ: o5.345.867/0001~O

Ressalvado o direito 'de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu'nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alfneas 'a' a 'd' dó parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <hllp:llwww.receita.fazenda.gov.br> ou <hllp:llwww.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02110/2014.
Emitida às 10:05:08 do dia 01/1212016 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/05/2017,
Código de controle da certidão: 72EO.F21 B.3E76.B7EA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

'I
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA,
SECRETA1ÚA DA FAZENDA

Emissão: 12/04/2017 14:42

•

•

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 _Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20170756291
"

RAZA.o SOCIAL

SANTA BARRARA COMERCIO DE ARTEFATOS PARA BOLSAS L
: ... ,

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

058.522.440 05.345.867/0001-00

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa f1sica ou jurldica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Está certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Olvida. ,
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direilo da Fazenda Púbiica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 12/04/2017, conforme Portaria nO918/99, sendo váiida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão .

A AUTENTIClbADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZÊNpARIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO hUp:llwww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de I
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEiÇÃO DO COITÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO CON~UNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DIvIDA ATIVA

N" de Controle: 007210

Contribuinte: SANTA BARBARA COM. DE ARTEFATOS PARA BOLSAS LTDA
CPF/CNPJ: 05.345.867/0001-00
Inscrição: 000000828

•Certificammos para os devidos fins de direito que, até a prensente data, o contribuinte acima identificado está quite em
relação a tributos e multas porpescumprimento de obrigação estabelecida na legislação municipal, ressalvando o direito de
a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Divida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em
seu nome, conforme estabeleCe Código Tributário do Municfpio de Conceição do Coité-Bahia.

Emissão:
Validade:

12/04/2017 ás 14:43:08
11/07/2017 '

Observações:
A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na internet, no endereço
http://www.conceicaodocoite.ba.gov.br .
Qualquer rasura ou emenda inyalidará este documento .

•
Código de Autenticidade: 6437 • 5305 - 1677

http://www.conceicaodocoite.ba.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CE~TIDÃONEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PARA BOLSAS LTDA -
P

CNPJ sob o nO
de Devedores

Consolidação das Leis do
de 7 de julho de 2011, e
do Tribunal Superior do

05.345.867/0001-00,
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440,
na Resolução Administrativa nO 1470/2011
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

E
Certifica-se que SANTA BARBARA COMERCIO DE ARTEFATOS

P
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
Nlo CONSTA do Banco Nacional

Nome: SANTA BARBARA COMERCIO DE ARTEFATOS PARA BOLSAS LTDA - EPP
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 05.345.867/0001-00

Certidão nO: 127398626/2017
Expedição: 12/04/2017, às 14:47:48
Validade: 08/10/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

•

•

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvid'l~ e sugestões: cndt~::st. ju;:.;. br

http://www.tst.jus.br


12/0412017 https:J~.Sifge:caiXa.gov.JlEmpresalCrf/Crf/FgeCFSlmprimirpapeI.asP'NARPessoaMatriZ= 13516925&VARPessoa= 13516925&VARUf=BA&V ...
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CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 05345867/0001-00
Razão Sodal: SANTA BARBARA COMERCIO DE ARTEFATOS PARA BOLSAS LTDA
Nome Fantasia:COMERCIAL SANTA BARBARA

Ende~eço: ' RUA ANTONIO BAHIA 144 / CENTRO / CONCEICAO DO corrE / BA /
48730-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8'.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa aCima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.• o presenté Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer âébitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes' das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/04/2017 a 11/05/2017

Certificação Número: 2017041202110660986696

Informação obtida em 12/04/2017, às 14:46:42.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br•

https://www.Sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrf/CrflFgeCFSimprimirpapel.asP.NARPessoaMatriZ=13516925&VARPessoa=13516925&VARUf=BA&VARlnsc...1/1

http://www.caixa.gov.br
http://https://www.Sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrf/CrflFgeCFSimprimirpapel.asP.NARPessoaMatriZ=13516925&VARPessoa=13516925&VARUf=BA&VARlnsc...1/1
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12/04/2017

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA BAHIA

002528374

CERTIDÃO ESTADUAL
CONCORDATA, F~Lí:NCIA,RECUPERACÃO JUQICIAL E

RECUPERAÇAO EXTRAJUDICIAL DISTRIBUIDA

CERTlDAO N°; 002528374 FOLHA: 1/1

•

•

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no slte do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia.
anterioresa data de 12/04/2017. verifiquei NADA CONSTARem nome de:

SANTA BARBARA ,COMERCIO. DE ARTEFATOS PARA BOLSAS LTDA, portador do CNPJ:
05.345.867/0001.00, estabelecida na RUA ANTONIO BAHIA N' 144, CENTRO, CEP: 48730.000, Coneeleao
00 Colte • BA.••••.••••••• __ .****_.__ ••••.•.u••••••••••••u•••••••u••••_******** •••••_****---

Os dados infonnados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado elou destinatário. A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20
(vinte) anos.

Certifico finalmente que o valor de R$ 14,04 foi pago através do DAJ (Documento de Arrecadação
Judiciária).'

Esta certidão foi emitida pela Internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será nécessária a emissão de uma nova certidão.

Salvador,quarta-feira, 12 de abril de 2017.

PEDIDO N°:
002528374

IIIII~III~III~mI~~~I~~III~i~I~1[lllm

http://www.tjba.jus.br.


PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEiÇÃO DO COITÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇAo TRIBUTÁRIA
CNPJ: 13.843.84210001-57
Endereço: Praça The6genes Antonio Calixto N° 58 • Gravata
CEP:48.730-o00 Telefone: (75) 3262-5930

:,.

~~.~," .",.,
Conceição do Coité

GO"'~~rl~ o.• (".[lH£

ALVARÁ 2017
Inscrição
000828 Alvará N°: 3764/2017

•
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇAo DE COITÉ, CONCEDE O

ALVARA A EMPRESA

SANTA BARBARA COM. DE ARTEFATOS PARA BOLSAS LTOA 1COMERCIAL SANTA BARBARA
CPF/CNPJ: 05.345.867/0001-00

SITUADO(A): RUA PROFESSOR ANTONIO BAHIA CASA, 144 - CENTRO

ATIVIDADE PRINCIPAL
C24789099 • COMéRCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NãO ESPECIFICADOS ANTERIORMEf'TE

---._---------------------._----------------------------------------------------------------._-----------------------._--_._---.-----
ATIVIDADE(S) SECUNDARIA(S)------ .. s.êêündáriãjsf ---- -- -- -.. - ------.-- ---.- ---------.-------------.-------.--.---.

4744001 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

a Silva Júnior
cipal de Finanças

HoRARIO DE FUNCIONAMENTO
SEGUNDA A SEXTA:

DAS 07:30 As 18:00 HS
SABADOS:

DAS 08:30As 12:00 HS
DOMINGOS:

Conceição de Coité. 19

RESTRiÇÕES:

o PRESENTE ALVAR' EVE SER FIXADO EM LUGAR ~(-.,
DE FÁ L VISUALIZAÇÃO :~~\,\: '''fl(!'j\

vII. IDO ATÉ 31/12/2017 ;;- ~

•



Conceição do Coité
_, 'rJ,) 1:'11,G(NTE

Poder Executivo
Procuradoria Jurídica

,
I

-- _._-_._---------------------------------
PARECER Nº 456/2017
_.PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2017
EMENTA: DISPENSA - LEGALIDADE

1- RELATÓRIO

Trata-se de parecer em derredor da legalidade da contratação da empresa SANTA
BÁRBARA COMÉRCIO DE ARTEFATOS PARA BOLSAS LTOA, CNP) nº 05345867/0001-
00, objetivando a aquisição de tatames para serem utilizados pelos alunos do Ensino
Fundamental, durante as aulas de Judô e jiu-Jitsu no contra turno escolar, nos termos do
art. 24. 11 da Lei nº 8.666/93.

• Consta no processo administrativo:

• Solicitação de despesa/processo administrativo;
• Cotações de preços;
• Autorização para a contratação;
• ]usti ficativa;
• Documentos constitutivos;
• Certidões comprobantes da regularidade fiscal do fornecedor.

Deve ser ressaltado que a análise da Procuradoria repercute estritamente
sobre a apreciação jurídica da contratação, não havendo qualquer opinião sobl'e o
mérito administrativo. Esse é o resumo dos fatos, passamos a nos manifestar.

,,- DA FUNDAMENTAÇÃO

• Do Procedimento nas Dispensas de Licitações

Consta do processo a indicação do recurso próprio para a despesa e a comprovação
d:.1exj<;tência da previsão de recursos orçamentários.

jll,Lificado está o pedido de dispensa de valor, nos termos do art. 24, 11 da Lei nQ

866ó/')3. da importância de R$ 3.985,00 (três mil. novecentos e oitenta e cinco reais).

Com efeito, a regra geral em nosso ordenamento jurídico, atribuída pela Constituição
rederal. é a exigência de que a celebração de contratos pela Administração Pública seja
precedida de licitação pública (CF, art. 37, XXI).

Existem, entretanto, determinadas situações em que, legitimamente. celebram-se tais
contratos sem a realização de licitação prévia, enquadrando-se nas hipóteses de
Inexigibilidade e Dispensa de Licitação.
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Conceição do Coité
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Poder Executivo
Procuradoria Jurídica

•

•

teoricamente, a licitação poderia ser promovida. Não o é porque, diante das
circunstâncias, a Lei reputa que a licitação poderia conduzir à seleção de solução que
não seria a melhor, tendo em vista circunstâncias peculiares.

É o que se verifica no caso em tela, uma vez que, a instauração de licitação para o
processo em análise, seria inviável economicamente, devido à pequena ('elevância
econômica da contratação, não justificando os gastos com uma licitação comum, temos
então a hipótese de Dispensa de Licitação, enquadrando-se no Artigo 24 11,in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:
11_para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite
previsto na alínea "a", do inciso 11do artigo anterior e para alienações, nos
casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a pa('celas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só
vez;

Com efeito, para efetuar contratações através de Dispensa de Licitação com fulcro no
inciso 11 do art. 24, a Administração deve necessariamente observar os seguintes
requisitos:

a) Não ter havido outra contratação do mesmo objeto, que somada à nova,
ultrapasse o limite previsto no inciso lI, art. 24, isto é, R$ 8.000,00 (oito mil
reais);

b) Não se referir a compra de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;
c) Economicidade da Proposta a ser contratada pela Administração;
d) Regularidade jurídica e fiscal da empresa a ser contratada;

Antes de iniciar qualquer contratação com base na dispensa por preço, a
Administração, mais precisamente a Secretaria solicitante, deverá verificar se não houve
outra(s) contratação(s) com o mesmo objeto, para apurar se o limite previsto no
dispositivo legal supracitado não fora ultrapassado, dando a entender que houve fuga da
licitacão.

Não tendo sido realizada outra contratação com o mesmo objeto da solicitação ou
caso o limite para dispensa não tenha sido ultrapassado, a Administração deve verificar,
ainti,l, ,1 economicidade da contratação,

Da Substituição do Contrato por outro Instrumento

o instrumento de contrato é obrigatório nas Concorrências, Tomadas de Preços e nas
dispensas e inexigibilidades, cujos preços estejam nos limites destas duas modalidades,
sendo facultativo nos demais casos, possibilitando a substituição do contrato
administrativo por outro instrumento, a ex,:mplo da Nota de Empenho. Isso porque,
neste caso, aplica-se a faculdade contida no art. 62, caput da Lei 8,666/93, que autoriza a
substituição do instrumento contratual por outros documentos.
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Poder Executivo
Procuradoria Jurídica

•

•

Assim, por se tratar de despesa de valor inferior ao limite de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais) estabelecido para licitação na modalidade Convite, se afigura perfeitamente
possivel a substituição do instrumento contratual pela Nota de Empenho, sendo que esta
dever-á conter as informações necessárias à execução contratual, de acordo com o art.
62, ~ 2". combinado com o art. 55, da Lei 8.666/93, bem como noticiar que se operou a
substituição do contrato, nos termos do art. 62 do mesmo diploma legal.

Por fim, embasando-se na documentação acostada no presente Processo
Administrativo de responsabilidade da Secretaria requisitante, não se constatou
irregularidade capaz de impedir o atendimento da demanda.

III - DA CONCLUSÃO

Pelo exposto, opino que o Processo Administrativo em tela, observadas as
recomendações elencadas no corpo deste Parecer, poderá ocorrer com fundamento no
arL. 24, 11da Lei 8666/93, isto é, por Dispensa de Licitação_

Salvo melhor juízo,
t o Parecer .

3



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇAO DO COITE
CNPJ 13.843.842/0001-57 - ESTADO DA BAHIA

FONE: (075) 3262-5930 FAX: 3262-5932
PRAÇA THEOGNES ANTONIO CALIXTO, 58 - CENTRO - CEP: 48.730-000

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

Comissão Permanente de Licitação

Portaria nO. 084/2017

Gabinete do Prefeito

DISPENSA nO. 035/2017
ProcessoAdministrativonO. 092/2017

RATIFICACÃO
Reconheco e Ratifico a Dispensa nO 035/2017, fundamentada no

Artigo 24, Inciso lI, da Lei 8.666/93 e suas alterações, a contratação da
.mpresa:

SANTA BARBARA COMERCIO DE ARTEFATOS PARA BOLSAS LTOA, inscrita no
C.N.P.J N°.05.345.867/0001-00
cujo objeto é:

Aquisição de tatames para serem utilizados pelos alunos do Ensino
Fudamental, durante as aulas de Judô e Jiu Jitsu no contra turno escolar.

Dotacão e reserva orcamentária:
Secretaria de Educação, Cultura e Esportes

05.05- 20 15-339030-004

e/alar lobal estimado:

R$ 3.985,00 (Três mil, novecentos e oitenta e cinco reais)

Prazo:

I Imediato
Conceição do COité, BA em:

---02) / oS /2017

~

Franciscode AssisAlvesdosSantos
PREFEITOMUNICIPAL

'. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO \..
Rua. Pedro Ferreira da Silva, 36 - lI! andar - Centro. Conceição do Coité - Tel. (Oxx75) 3262-1328 _ CEP, 48.730.00 r:



• ~ - O'.,' _.'_'_' _ •..•.__..•--- .-. ._-~---_.__ ..

~
.!"
~

l.1' .8
Iõ

~

••::JO- ••ª Ol.

...~ 3 .~."n, o."'s 8 ~.<1_
&12. ::J
N. g f;?"'~W". ~....~ !i~o. o~o C- o
n!:!: o.,... 8 (J)"'51 ii Z-~lr; iT Dl~.III::T",ll õrte;,
",m nõ1?l o"g? ::J

ª.m
j iT 'l.l.,. - o
• C-, o

no
'";r;
III

Cllminhão n" similftref. l11m - 'mornrid~
o.fcridu pur quilolJlt'lro rodado. no mmilo
mnnidp:ll c intmnuniciplll, pam 1I1cntkr oU
~s do-Municipnl d,
~griclllturn.DISPENSA OOlS..::!OI7 0092-2017 !l666J1,J] SANTA BARRARA COMERCIO DE

MENSAL E'iTIMADO RS
H.R

ARTEFATOS PARA BOLSAS I.TOA Aquífiçlio de tafll~ parti 'erem ntilulldOf
OJIOSI2DJ7 _",In, nfunns do Emino FlflUlnmtntD~

.3985,00
IMEDIATOdumnlc: ll'J flUw de jud6 e Jiu jilru no conlm

tumo eteolar.PREGA0 PRESENCIAL 0199_2016 11.666f930007.2017
10520/13

.COMERCIAL OE CEREAIS 2 IRMÃOS Registro de pttÇ05 para llCIuisiçltode JOTmll
MENSAL I!SnMA/)O R$ Ollro51101, _

OORDIANO l.'rOA ME Venceu lole I pnreelndll de geoem.! nJimentlcios. que 5I:riio
12 MFSKSutilizados m. furnccimenlo d, mtrt.'nda "3,666,63C'lcolar p:lm os escol:u c: nedlQi d~ n:dc

municipol <k en!ino, junllllnenlc L'um o
PrognuT1lIMoi, EdueaçAo, do Municipi" de
Concci ••..do tio Coite!Ba.D1SPHNSA 0037-2017 0094-2017 8666193

J RICARDO ARAtJJO fF.RRP.lRA P.lREI./

Aqui!içAo de mâquiJlll pnfll pOOllr ãrvon-. TOTAL ESTIMAUO RS
24."

.1.71!:i,15 09JUS/2l)17 _1Ih:ndc-ndoM ncca.~ da S«n:I.;ui.l de
~1F,DJATOTnfmcstnrtura na InimUtençi\o tios j~rdiM c

pn!l;«s publit:ns.DISPENSA 0036-2017 009].21117 8666!9J F.DJCARI.OS MOT •.••DE OUVP.rRA

Conlml~i.o de empll.'SlI p;un pn."J!Ilf".1t, dt: TOTAL ESTIMADORS
24.1

.5.390,00 09Jt15n:0J7 _~iço na confi:l:Çâo de pamk 1ft:g~~o panI

U'F.DlATO
oh:rnler •• nrço:nid.nlc:s <lu Centro .k
Ql.InlirtençfioCoirCChSC_ CQC.DISPENSA 0038-20/7 0091.:!OI7 8666193 MAI.AQUIAS (,OMERCJO DE GAS

TOTAl, ESTIMADO RS
24,H l.IDAME Aquisiçilo

'" âgu3 millt'ral 1"" -4,200,00 lZlOSnOI7 _nbllrtt'l'imenll' O" llCloR:$! úrgiID~'
30 DIASdcplll1llmcntM fI\llJUicfospdo Sccn1nrill de

Admininl1lÇio.
PRI!?_~O PRESENCIAL 0074-20/7 8.666I9J WAUSSON SILVA OLIVEIRA ME

MENSAL P.STlMADO RS

0047-20/7
10520/13 VENCEU LOTI!:! c 3,

Rcgi!lm de prtço~ JUlrnoqui~iç!o rk ccntrnis
I V05flO 17 _Icltla"ic:l5, li's, lIpo.l"C"lho~lclcfi)"iro, com e

.7.015,011 12 Mf:,,,,,:s~m no, equipamenlos c ~lIprirnenlOS"p.1lll
ccntrnis " nlntmc oi••• sistC:11l:l

'"!t:'gulllnça, com i~ln"lção c pn-stllçfto de:
~rviçus

""
instnlnçio c mnnUltn~;!o de

' POntos de rtdc c de cenlmis, mmais c linhas

5

..,
t::.,
S
•;;>

"tJ .;.;'
w

CiJ Q,

"3ir '"õ'-. Q,

•••• "'"C <:;<

Ãl
...•
»
::l

i: O

><
C m:1 Q,", ."',
_.

On "o-. <:;<

Q)
~
'""- O

Q. C-

3CD O

O
O:sn
CD-. ºQ)l

a.
:::I,
OO O
""Q. ()

Q:O Q.
O

O ai:
O c::::I_. -•••• ftCD. -,

'!.
O

~


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033

